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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico 

 

1 . OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços especializados para 

fornecimento, instalação e manutenção do elevador no Mercado Municipal do Município de Patrocínio 

(MG), conforme as condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento e demais 

documentos do processo. 

 

 

TRADUTOR ITEM  UNID. QTDE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

ESTIMADO 

132633 01 UN 01 

FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE 

ELEVADOR SOCIAL;  

CAPACIDADE ENTRE 

525 KG A 630 KG PARA 6 

(SEIS) PESSOAS; 2 

(DUAS) PARADAS SEM 

CASA DE MÁQUINAS; 

VELOCIDADE 1M/S; 

ACIONAMENTO 

ELETRÔNICO; 

CONTROLE 

ELETROMECÂNICO; 

CONTRAPESO 

LATERAL  

R$ 

138.181,59 
R$ 138.181,59 

                                                                                                                   

1.2. O objeto desta contratação enquadra-se como serviço comum, nos termos do Decreto Municipal nº 

4.312, de 2024, por apresentar padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado. 

1.3. Da Contratação: 

1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da ordem de serviço, podendo 

ser prorrogado até a vigência máxima de 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.3.1.1. O serviço é enquadrado como não continuado tendo em vista que o elevador é um item que 

requer a instalação e fornecimento pontuais cujas manutenções  preventivas e corretivas 

são abarcadas pelo prazo de garantia.  
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1.3.2.  O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que 

observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, 

tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A justificativa dos quantitativos a serem contratados encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO: 

 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Vistoria 

4.1.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviço é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08 horas às 17 horas 30 minutos.   

 

4.1.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

 

4.1.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

 

4.1.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação.  

 

4.1.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação do serviço, devendo o contratado assumir 

os ônus dos serviços decorrentes. 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/


 
Prefeitura Municipal de Patrocínio 

      Estado de Minas Gerais 
 

 

 

www.patrocinio.mg.gov.br – (34) 3839-1800 – Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Cidade Jardim  

CEP 38747-050 

3 

4.2. Do Prospecto e Manual 

4.2.1. Juntamente com a proposta de preços ajustada, o licitante arrematante deverá entregar Manual, Prospecto 

Técnico Ilustrativo e/ou Catálogo do(s) bem(ns) contendo a especificação técnica para análise e conferência com as 

especificações do(s) bem(ns) licitados. 

4.2.2. Será desclassificada a proposta cujo manual, prospecto, catálogo e/ou amostra estejam em desacordo com as 

especificações técnicas. Não serão exigidas amostras para essa contratação devido a natureza do item.  

4.2.4. Deverá o fornecedor fornecer ainda o projeto do elevador que possibilitará ao projetista do projeto estrutural a 

capacidade de projetar conforme detalhes da cabina, capacidade de carga (kg), velocidade (m/min), número de 

andares/paradas, tipo de acionamento (elétrico/hidráulico), dimensionamento e tipo de abertura de porta conforme o 

fosso apresentado no projeto em anexo.  

4.3. Subcontratação 

4.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado. 

4.3.1.  Poderá ser aplicada multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta ao licitante ou 

o valor do contrato ao contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou 

obrigação assumida, tais como:  

* subcontratar o objeto, tudo nos termos do artigo 9º, inciso XVII, do Decreto Municipal nº 4.453 de 21 de 

março de 2025. 

4.4. Da participação de consórcios: 

4.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do 

serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar o serviço de 

forma independente. 

4.5. Garantia da contratação 

4.5.1. Será exigida da adjudicatária, previamente à assinatura do contrato, a garantia da contratação de que tratam os 

arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme 

regras previstas no contrato. 

4.5.1.1. A exigência de garantia contratual no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato fundamenta-

se na necessidade de resguardar a Administração Pública quanto ao fiel cumprimento das obrigações assumidas pela 

contratada, especialmente considerando a natureza e a complexidade do objeto a ser contratado, consistente no 

fornecimento e instalação de elevador. Trata-se de contratação que envolve não apenas o fornecimento de 

equipamento de alto valor agregado, mas também a execução de serviços técnicos especializados de instalação, 

montagem, testes e colocação em funcionamento, os quais demandam rigoroso atendimento às normas técnicas de 

segurança, desempenho e acessibilidade, notadamente aquelas expedidas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) e demais regulamentações aplicáveis. 

4.5.1.3. Ademais, a execução do objeto apresenta riscos inerentes, tais como eventuais falhas de instalação, atrasos 

na entrega, inadequação do equipamento às condições da edificação ou descumprimento de especificações técnicas, 

os quais podem comprometer a segurança dos usuários, a funcionalidade do equipamento e o interesse público 

envolvido. 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições de execução do serviço, fornecimento do produto, prazos e locais. 

5.1.1. O prazo para execução do fornecimento e dos serviços de  instalação e manutenção será de até 45 

(quarenta e cinco) DIAS, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento 

hábil pela contratada. 

5.1.2. Os serviços deverão ser executados na Rua Marechal Floriano, esquina com Arthur Botelho, nº 72, 

bairro Centro, S08, Q003, L0443, Patrocínio (MG). 

5.1.2.1 A contratada será integralmente responsável pela execução dos serviços no local designado 

pela Prefeitura Municipal de Patrocínio, sem qualquer custo adicional para a Administração, 

incluindo deslocamento, mão de obra, ferramentas, equipamentos e insumos necessários à correta 

instalação. 

5.1.2.2. Durante a execução dos serviços, os locais poderão sofrer ajustes ou alterações, a critério 

da Administração Pública, dentro do Município de Patrocínio, conforme indicado na Nota de 

Empenho, ordem de serviço ou comunicação formal da fiscalização. 

5.1.2.3. Todos os Reparos civis, acabamentos e vigas para fixação das guias, necessários para a 

instalação do Elevador serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

5.1.2.4. Toda a instalação elétrica para o funcionamento do Elevador é de responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive quadro específico, componentes de proteção 

5.1.2.5. Todos os custos de instalação, tais como: fixação das máquinas, amortecedores e para-

choque, assentamento de marco de porta e outros, quando necessário, ocorrerão por conta da 

contratada. 

5.1.2.6. A Contratada deverá alocar todo o pessoal necessário e capacitado para execução do 

serviço, ficando sob sua exclusiva responsabilidade a observância da Legislação Trabalhista, 

Previdenciária e Civil, para o seu pessoal, bem como a adoção de medidas de segurança contra 

eventuais acidentes.  

5.1.2.7. A CONTRATANTE poderá fiscalizar o cumprimento das disposições legais ou 

regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, obedecendo as disposições legais e 

regulamentares vigentes, podendo exigir, a qualquer momento, que sejam adotadas pela 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/


 
Prefeitura Municipal de Patrocínio 

      Estado de Minas Gerais 
 

 

 

www.patrocinio.mg.gov.br – (34) 3839-1800 – Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Cidade Jardim  

CEP 38747-050 

5 

CONTRATADA providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom 

andamento dos trabalhos, bem como suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, 

sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, disciplinares, de segurança ou outros.  

5.1.2.8. A Nota Fiscal, o Certificado de Garantia, Manuais e esquemas elétricos e hidráulicos e 

demais documentos referentes à instalação de equipamentos, máquinas e aparelhos, deverão ser 

entregues à FISCALIZAÇÃO por ocasião da entrega do serviço.  

5.1.2.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA qualquer tipo de dano e avaria aos serviços já 

realizados e a terceiros; abalos nos prédios do entorno (laterais e fundos), tais como: rachaduras, 

fissuras e outros.  

5.1.2.10. A CONTRATADA ficará responsável pelo armazenamento dos equipamentos até o 

momento da instalação dos mesmos nos locais determinados, devendo a mesma arcar com os ônus 

decorrentes. 

5.1.2.11. No serviço de instalação devem estar inclusos a adequação do elevador às instalações do 

prédio, transporte do equipamento para o local de instalação, execução da alimentação elétrica e 

todos demais serviços que se fizerem necessários para que o equipamento possa funcionar 

adequadamente. 

5.1.2.12. Os materiais empregados e a execução dos serviços deverão obedecer:  

• NBR 5.410 – Instalações elétricas de baixa tensão;    

• NBR ISO 9004: Gestão da Qualidade e Elementos do Sistema da Qualidade – Diretrizes- 

procedimentos;  

• NR-6. Equipamentos de Proteção Individual – EPI;  

• NR-10. Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;   

• NR-18. Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;   

• NR-23. Proteção Contra Incêndios;  

• Lei nº 10.295, de 17/10/2001 - Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional 

de Energia e dá outras providências;  

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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• Decreto 4.059, de 19/12/2001 - Regulamenta a Lei no 10.295, de 17 de outubro de 2001, que 

dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia, e dá outras 

providências;  

• Portaria nº 14 do INMETRO, de 24/01/2006;  

• NBR 13.994 – Elevadores para transporte de pessoa portadora de deficiência;   

• NBR 9050 – Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência e edificações, espaço, mobiliário 

e equipamentos urbanos;  

• ISO 9386 – Normas internacionais para plataforma de elevação para pessoas com mobilidade 

reduzida;  

• ABNT 16858-1 / 16858-2: 2020 - Elevadores elétricos e hidráulicos – Elevadores de carga, 

monta-cargas e elevadores de maca – Requisitos de segurança para construção e instalação.  

• NBR NM 313:2007 - Elevadores de passageiros - Requisitos de segurança para construção e 

instalação - Requisitos particulares para a acessibilidade das pessoas, incluindo pessoas com 

deficiência; 

5.1.3. A Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico, será o ponto de 

referência administrativa para início, apoio logístico e eventuais orientações técnicas, devendo a 

contratada realizar atendimentos de segunda a sexta-feira, nos horários de 08h00min às 11h00min e de 

13h00min às 17h30min, salvo autorização expressa em sentido diverso. 

5.1.4. Caberá à contratada realizar todos os procedimentos necessários à correta execução dos serviços no 

interior das unidades indicadas, incluindo deslocamento, organização do local, proteção das instalações 

existentes e limpeza básica após a conclusão dos trabalhos. 

5.1.5. Todos os materiais, equipamentos, ferramentas e insumos utilizados na execução dos serviços 

deverão estar em perfeitas condições de uso, sendo vedada a utilização de materiais danificados, 

inadequados ou em desacordo com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 5.1.5.1. O fornecimento e instalação dos componentes e acessórios abaixo e seus similares serão 

fornecidos pela empresa contratada quando necessários, sem qualquer ônus adicional para o Município de 

Patrocínio, por fazerem parte do valor pago pelos serviços contratados, além de outros insumos 

necessários para manutenção preventiva. 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/


 
Prefeitura Municipal de Patrocínio 

      Estado de Minas Gerais 
 

 

 

www.patrocinio.mg.gov.br – (34) 3839-1800 – Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Cidade Jardim  

CEP 38747-050 

7 

• Sabão liquido neutro; 

• Esponja; 

• Produtos químicos; 

• Fita isolante; 

• Disjuntores; 

• Soldas; 

• Graxa; 

• Lubrificantes; 

• Óleo hidráulico; 

• Estopas; 

• Cabos de aço dos elevadores; 
 

• Lâmpadas. 

 

5.1.6. A contratada deverá respeitar rigorosamente os horários, locais e condições estabelecidos pela 

Administração, bem como todas as normas legais, técnicas, sanitárias e de segurança aplicáveis à 

execução dos serviços. 

5.1.7. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, utilizando materiais 

complementares novos, de primeira qualidade, sem uso anterior, adequados e compatíveis, garantindo 

segurança, durabilidade e pleno funcionamento do elevador. 

5.1.8. Todos os custos decorrentes da execução dos serviços, inclusive transporte, logística, materiais 

complementares e encargos, correrão por conta exclusiva da contratada. 

5.1.9. Concluída a instalação, a contratada deverá orientar o responsável designado pela Administração 

quanto ao funcionamento básico do sistema de elevação, operação adequada e cuidados necessários para 

sua correta utilização. 

5.1.10 A execução dos serviços será acompanhada por servidor designado pela contratante, que atuará 

como fiscal do contrato, competindo-lhe acompanhar e fiscalizar todas as etapas da instalação, 

verificando sua conformidade com as especificações técnicas, normas aplicáveis e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.1.11. A contratada deverá observar, no que couber, as normas técnicas da ABNT e demais normas de 

funcionamento de elevadores e sistemas de engenharia aplicáveis.  

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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5.1.11.1. A contratada deverá estar à disposição após a instalação para manutenções preventivas e 

corretivas compatível com o prazo de garantia conforme o contratado incluindo cobertura total de pecas, 

lubrificantes aplicados. 

5.1.11.2. A execução da manutenção preventiva e corretiva pela mesma empresa que ira fornecer e 

instalar o elevador faz-se necessária para garantir a redução de custos com manutenção e evitar problemas 

relativos a garantia, haja vista que a manutenção realizada de forma incorreta pode provocar a perda da 

garantia do equipamento, caso estes serviços sejam realizados por empresa diversa da que realizara o 

fornecimento e instalação. Desta forma, a Administração minimiza a possibilidade de intervenção de 

terceiros nos equipamentos. 

5.1.12. Manutenção preventiva  

5.1.12.1. Visa prevenir falhas em todos os componentes do equipamento, mantendo-os em conformidade 

com os requisitos de segurança e em condições ideais de funcionamento, garantindo a confiabilidade e a 

eficiência operacional. Tem, ainda, por finalidade restabelecer e preservar o desempenho do equipamento 

o mais próximo possível das condições de projeto, com maior eficiência e menor consumo energético. A 

execução dessa manutenção deve ocorrer em duas etapas:   

- Inspeção: Verificação de determinados pontos das instalações seguindo programa (rotina) de 

manutenção recomendado pelo fabricante dos equipamentos;  

- Revisão: Verificações (parciais ou totais) programadas das instalações para fins de reparos, 

limpeza ou reposição de componentes.  

O conjunto de procedimentos, listados a seguir, impõe um limite mínimo para a execução da inspeção 

periódica, não excluindo outras intervenções necessárias e exigidas pelo fabricante e pelas normas 

técnicas aplicáveis: 

LEGENDA 

Mensalmente M 

Bimestralmente B 

Semestralmente S 

Anualmente A 

 

POLIAS DE COMPENSAÇÃO 

PERIODICIDADE 

M B S A 

Inspecionar quanto à excentricidade e lubrificar. X    

 PERIODICIDADE 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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POLIAS ESTICADORAS M B S A 

Inspecionar quanto à excentricidade e lubrificar. X    

 
QUADROS DE COMANDO 

PERIODICIDADE 

M B S A 

Inspecionar as claves controladoras quanto à regulagem, pressão, integridade, 

desgaste e alinhamento dos contatos. 
X    

Inspecionar e ajustar, se necessário, os temporizadores, relés, chaves com mau 

contato e circuitos de proteção. 
X    

Inspecionar os leds de monitoração (interface homem/máquina) dos Comandos 

microprocessados. 

X    

 

Anilhar cabos de comando e alimentador. X    

Fazer a remoção de poeira nos quadros.  X   

 
CABINAS 

PERIODICIDADE 

M B S A 

Remover do lixo acumulado em toda a extensão das soleiras das cabinas. X    

Fazer a remoção de toda a poeira das faces externas das portas. X    

Inspecionar a existência de vibrações e/ou ruídos anormais quando da 

movimentação da cabina. 
X    

Fazer remoção de todo material depositado nas suspensões. X    

Inspecionar excentricidade da polia da cabina. X    

Proceder à limpeza geral das barras articulares, lubrificando-as. X    

Fazer a remoção da poeira das grades de ventilação. X    

Fazer a remoção do lixo e da poeira da tampa do teto. X    

Limpar e inspecionar o funcionamento e nível de ruídos dos ventiladores. X    

Liberar o dispositivo de desengate para aplicação de fina camada de 
óleo. 

X    

Lubrificar os conjuntos operadores das portas e ajustar correias. X    

Inspecionar o funcionamento do motor e as condições das correias de acionamento. X    

Inspecionar o funcionamento dos aparelhos de comunicação. X    

Inspecionar o funcionamento das botoeiras, botão de chamada de emergência, 

sinalizadores e iluminação normal e de emergência. 
X    

Inspecionar o funcionamento da barra de proteção eletrônica. X    

Inspecionar o funcionamento do dispositivo que impede o movimento 
do carro com as portas abertas e que impede a abertura das mesmas com o carro em 

trânsito. 

X    

Inspecionar os terminais elétricos, na parte superior das cabinas, quanto ao estado 

geral e fixação. 
X    

Inspecionar os comandos localizados sobre a cabina. X    

Inspecionar excentricidade da polia da cabina. X    

Lubrificar polia da cabina. X    

Inspecionar o desgaste dos coxins, ou roletes, ajustando se necessário.  X   

Testar o dispositivo de segurança que limita carga.   X  

Testar o funcionamento de freio de segurança (teste estático), ajustando as 

velocidades de desarme. 

  X  

Inspecionar botoeiras de emergência e comandos auxiliares acima da cabina.   X  

CABOS DE AÇO PERIODICIDADE 

M B S A 

Limpar e lubrificar. X    

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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Inspecionar quanto ao desgaste, oxidação, redução de diâmetro e quebra de arames 

e tranças. 
X    

Ajustar tensões dos cabos de tração e compensação.   X  

CAIXA PERIODICIDADE 

M B S A 

Lavar e aplicar novo lubrificante nas almas das guias de cabina e contrapesos.    X 

CONTRAPESOS PERIODICIDADE 

M B S A 

Ajustar a folga excessiva entre as corrediças deslizantes. X    

Inspecionar excentricidade da polia intermediária. X    

Lubrificar polia intermediária. X    
 
 

Fazer a remoção de poeira da suspensão.  X   

EIXO SEM FIM PERIODICIDADE 

M B S A 

Inspecionar o eixo sem fim e o controlador de velocidade. X    

Testar acionamento elétrico e mecânico controlador de velocidade.   X  

FREIOS PERIODICIDADE 

M B S A 

Inspecionar o sistema de frenagem quanto a ruído, desgaste das sapatas, 
ovalização do tambor, terminais de ligação, abertura do freio, regulagem das molas, 

regulagem do percurso do núcleo, nivelamento na parada. 

X    

Lubrificar o conjunto de freios. X    

Limpar as sapatas e tambores, removendo todo lubrificante excedente. X    

Fazer teste de funcionalidade de freios de segurança e limitadores de velocidade, 

com fornecimento de Laudo. 
   X 

MOTOR DE C.A PERIODICIDADE 

M B S A 

Fazer a remoção da poeira do motor. X    

Inspecionar o motor quanto à temperatura de funcionamento e ruído. 
Estabelecer e submeter à aprovação do CONTRATANTE, parâmetros de 

normalidade. 

X    

PÁRA-CHOQUE PERIODICIDADE 

M B S A 

Inspecionar o nível de óleo do pára-choque, completando-o se necessário. X    

Inspecionar o aperto das porcas braçadeiras de apoio. X    

Inspecionar espiras do pára-choque tipo mola. X    

Inspecionar a integridade do pára-choque tipo mola não linear. X    

PAVIMENTOS PERIODICIDADE 

M B S A 

Fazer a remoção de toda a poeira das faces internas e externas das portas dos 

pavimentos. 
X    

Fazer a remoção de todo o material depositado sobre as barras chatas de ferro (apoio 

das carretilhas). 
X    

Proceder à limpeza geral e inspecionar o estado das carretilhas e dos trincos, 

lubrificando os eixos destes componentes. 
X    

Inspecionar as portas na atuação das carretilhas e do fechador mecânico. X    

Ajustar folga excessiva nas carretilhas excêntricas das suspensões das folhas das 

portas. 

X    

Inspecionar o nivelamento, aceleração e retardamento das cabinas em cada um dos 

pavimentos. 

X    
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Inspecionar a simultaneidade da abertura das portas das cabinas com as 
de cada pavimento. 

X    

Inspecionar o funcionamento dos dispositivos de abertura manual das portas e dos 

dispositivos mecânicos de acionamento de emergência. 

X    

Inspecionar todos os botões de chamada e indicadores, visuais e sonoros 
de posição (térreo) e movimentação (todos os pavimentos). 

X    

Inspecionar a integridade dos perfis de borracha das portas dos pavimentos, 

substituindo-os, se necessário. 

X    

Varrer poço. X    

 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA 
PERIODICIDADE 

MENSAL BIMESTRAL TRIMESTRAL 
 

 

Medir níveis de tensão e corrente, verificando se 

estão de acordo com a alimentação solicitada pelo 

fabricante das plataformas 

 

x 
  

Inspecionar o aperto das dos parafusos dos 

disjuntores e dos barramentos 
x 

  

Limpeza do quadro x   

Identificação do circuito de alimentação no quadro de 

distribuição 
x 

  

5.1.12.2. A manutenção preventiva seguirá um cronograma estabelecido entre a contratada e o fiscal 

técnico da contratante. 

5.1.13. Manutenção corretiva 

5.1.13.1. A CONTRATADA deverá atender a qualquer chamado de emergência quando da ocorrência de 

falha nos equipamentos, devendo tomar as ações corretivas o mais imediatamente possível, visando ao 

restabelecimento do funcionamento normal do equipamento. 

5.1.13.2. Os chamados de manutenção corretiva serão realizados mediante solicitação do 

CONTRATANTE, sem limite para o número de chamados e sem quaisquer ônus adicionais. As 

solicitações do CONTRATANTE podem ocorrer todos os dias da semana, 24 horas por dia. 

5.1.13.3. A manutenção corretiva deve eliminar defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes 

mecânicos e eletrônicos, para o pronto restabelecimento do funcionamento normal do elevador, bem 

como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem danificados, gastos ou 

defeituosos, entre outros procedimentos que se façam necessários. As peças fornecidas para reposição 

deverão ser novas (sem uso) e originais do fabricante do equipamento, com garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

5.1.13.4. A manutenção corretiva incluirá serviços de atendimento a chamados de emergência, que tem 

como finalidade vistoriar, diagnosticar e solucionar falhas ocorridas nos equipamentos em manutenção, 

detectadas pelo contratante ou pela contratada; 
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5.1.13.5. A contratada deverá disponibilizar os membros da sua equipe técnica, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após ter sido realizado o chamado de emergência, para restabelecer as condições de 

funcionalidade do equipamento. 

5.1.13.6. Caso não seja possível o restabelecimento imediato, a contratada deverá emitir 

relatório/cronograma, contendo os motivos que impossibilitam o restabelecimento da operação, bem 

como as causas da falha com a solução do problema e a data para o restabelecimento. Após aprovação do 

cronograma, a contratada deverá executar cumprindo os prazos estabelecidos, responsabilizando-se, sem 

ônus para o contratante, por qualquer mau dimensionamento no cronograma em relação à necessidade de 

técnicos, carga horária estabelecida, entre outros. Esse relatório deverá ser entregue ao fiscal do Contrato 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a comunicação do chamado de emergência. Tais 

relatórios devem conter fotos e as explicações necessários para quem não restem dúvidas quanto à 

execução do serviço, e prazos para o restabelecimento do equipamento. 

5.1.13.7. Toda a mão de obra para os levantamentos, elaboração de relatórios e execução da manutenção 

corretiva propriamente dita será de inteira responsabilidade da contratada, devendo isso estar previsto no 

valor global do contrato. 

5.1.13.8. Os serviços executados serão sem ônus adicionais, além do previsto nesse contrato, para o 

Município de Patrocínio, na substituição de componentes e peças. 

5.1.13.9. Serviços Corretivos de Campo: engloba a parte Elétrica, Mecânica e eletrônica. 

5.1.13.10. Os serviços de manutenção corretiva consistirão de reposição/substituição de peças necessárias 

para deixar os equipamentos novamente em perfeitas condições de funcionamento, devendo a empresa 

fornecer todo o material necessário; 

5.1.13.11. A necessidade de substituição de equipamentos ou componentes que não estão relacionadas às 

peças comumente empregadas na manutenção preventiva, deverá ser comunicada à fiscalização no prazo 

de 48h, através de relatório, no qual constará descrição minuciosa e completa das peças, componentes ou 

equipamentos a serem substituídos e orçamento, o qual deverá ser apresentado conforme abaixo: 

• Peças, componentes ou acessórios específicos: deverá constar os preços de tabela da fabricante, 

com a anexação da mesma, acrescidos de eventuais custos da contratada, tais como tributos e 

transporte, mediante comprovação documental; 

• Peças, componentes ou acessórios de uso comum: deverá apresentar seus preços através de tabela 

comparativa entre 03 (três) empresas do mercado, com as respectivas propostas, devendo a 

fiscalização confirmar as propostas apresentadas. A fiscalização poderá proceder a cotação das 
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peças, componentes ou acessórios de uso comum, devendo a contratada fornecer as peças com o 

menor preço. 

5.1.13.12. É dever da contratada a disponibilização das peças, componentes ou acessórios eventuais, com 

a apresentação do relatório e orçamento no prazo previsto anteriormente. A contratada deverá entregar as 

peças no prazo previsto nas propostas apresentadas, devendo comunicar quaisquer atrasos à fiscalização 

do contrato. 

5.1.13.13. À Administração se reserva o direito de não aceitar nenhum dos orçamentos apresentados e 

efetuar a compra separadamente, para instalação através da contratada; Todas as peças fornecidas para 

reposição deverão ser novas (primeiro uso), originais e garantidas pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. 

5.2. Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica.  

 

5.2.1. O prazo de garantia contratual do serviço, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do bem e 

execução do serviço, considerando a duração do contrato de doze meses e a necessidade de serviços 

preventivos e corretivos que demandem durabilidade. 

 

5.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter o serviço em perfeitas condições, sem qualquer ônus 

ou custo adicional para o Contratante.  

 

5.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do serviço pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

 

5.2.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do serviço que apresentar 

vício ou defeito no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  

 

5.2.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado mediante 

solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato ou outro instrumento hábil deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 4.315, de 2024, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 4.315, de 2023 e do artigo 117 da  Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do objeto desse instrumento para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no nele, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

 

6.6.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

 

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. Caso 

ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 
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7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do Objeto: 

7.1.1. O(s) serviço(s) e bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com 

a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 

7.1.2. O(s) serviço(s) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, quando executado(s) em desacordo 

com as especificações técnicas, prazos ou condições estabelecidas neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigido(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação da 

contratada, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da correta execução do(s) serviço(s), da qualidade técnica, do atendimento às especificações contratuais e 

da plena funcionalidade do sistema instalado, mediante atesto formal do fiscal do contrato. 

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

devidamente justificada, quando houver necessidade de diligências técnicas para aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.4. No caso de controvérsia quanto à execução do objeto, especialmente em relação à qualidade, 

quantidade ou abrangência do(s) serviço(s), deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se a contratada para emissão de nota fiscal correspondente à parcela incontroversa 

da execução, para fins de liquidação e pagamento. 

7.1.5. O prazo para solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação da despesa, não será computado para fins do recebimento definitivo. 

7.2. Prazo de faturamento/pagamento  

 

7.2.1. O faturamento será mensal e deverá ser entregue para atestamento, no início do mês subsequente à 

prestação do serviço a Secretaria solicitante no caso dos serviços de instalação e manutenção 

preventiva/corretiva. Já no caso da aquisição, o faturamento do produto se dará de modo separado, uma 

vez que envolve a entrega de natureza de produto e serviço.  
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7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do adimplemento da 

obrigação, devidamente atestado pelo fiscal do contrato. 

7.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a descrição do objeto, a marca, o 

modelo (quando houver) e o quantitativo efetivamente fornecido, em conformidade com a proposta e com 

o Termo de Referência. 

7.2.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura em conformidade com a legislação tributária 

vigente e com os dados constantes na Nota de Empenho ou instrumento equivalente. 

7.2.4. Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento ficará 

suspenso, passando a ser contado a partir da regularização e reapresentação do documento fiscal. 

 

7.3. Forma de pagamento 

 

7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda 

por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas 

dos titulares das contas bancárias. 

 

7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente 

observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com a 

Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção 

ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo 

com o artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM. 
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8.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

 

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

8.2.1.4. Sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

 

8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

 

8.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

 

8.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

8.3.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.3.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

 

8.3.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

8.3.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 

8.3.2.7. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 

outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 8.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação 

judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo 

juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 

8.5. Qualificação Técnica 

 

8.5.1. Apresentação de Certidão de Acervo Operacional (CAO), emitida pelo CREA, ou 

Atestado(s) de Capacidade Técnica – Operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
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jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante realizou o fornecimento e 

instalação de elevador com características similares ou superiores ao objeto deste lote; 

 

8.5.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados.  

8.5.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

 

8.5.2.  Certificado de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, emitido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA da região a que está vinculada a empresa, que comprove atividade 

relacionada com o objeto, dentro da validade; 

 

8.5.3. Apresentação de Certidão de Acervo Operacional (CAO), emitida pelo CREA, ou Atestado(s) 

de Capacidade Técnica – Operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa licitante realizou o fornecimento de elevador com 

características similares ou superiores ao objeto deste lote; 

8.5.3.  Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnico Profissional em nome do profissional – 

Engenheiro Mecânico ou equivalente (responsável técnico indicado em Declaração), fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado/averbado no CREA, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, comprovando que o profissional já executou e/ou 

acompanhou serviços de manutenção preventiva e corretiva com características similares ou superiores ao 

objeto licitado. 

 

8.6. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 

 

8.6.1. A proposta de preços deverá conter: 

 

8.6.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 

 

8.6.1.2. Modalidade e número da licitação; 

 

8.6.1.3. Especificação sucinta do objeto licitado e o valor do fornecimento do bem; 

 

8.6.1.4. Valor global do serviço, discriminando o valor mensal e total; 
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8.6.1.4.1. O valor mensal deve ser apresentado em moeda corrente nacional e em 

algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.6.1.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo 

e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.6.1.4.2.1. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade de meses 

resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá 

ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor global de cada 

grupo/lote obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor 

arrematado. 

 

8.6.1.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

9.1. Das obrigações do Contratante 

 

9.1.1. Gerenciar o contrato, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 

respectivas contratações, as quais deverão indicar as quantidades e os valores a serem praticados. 

 

9.1.2. Acompanhar os preços de mercado, bem como conduzir os procedimentos relativos às alterações 

dos preços contratados e substituições de marcas, devidamente justificados; 

9.1.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado no contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, bem como de comportamentos que comprometam o fornecimento. 

 

9.1.4. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s). 

 

9.1.5. Exercer as demais competências constantes do Decreto Municipal 4.315, de 2024. 

 

9.2. Das obrigações do Contratado 

 

9.2.1. Dar ciência, imediata e formalmente, do recebimento das Notas de Empenho ou de outros 

instrumentos hábeis encaminhados pelo Contratante. 
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9.2.2. Atender, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, às convocações para retirada da Nota de Empenho 

ou de outro instrumento hábil. 

9.2.3. Atender a todas as ordens de execução do serviço de manutenção preventiva e corretiva, não se 

admitindo procrastinação em razão de pedido de revisão de preço ou alteração de metodologia 

previamente aprovada. 

9.2.4. Executar os serviços conforme os valores, condições e especificações vigentes, conforme publicado 

no Diário Oficial do Município e formalizado no instrumento contratual. 

9.2.5. Executar os serviços no prazo, local e condições estabelecidos, observando fielmente todas as 

disposições constantes no Termo de Referência, no edital e no contrato. 

9.2.6. Responsabilizar-se integralmente pelo deslocamento de sua equipe técnica, ferramentas, 

equipamentos, materiais auxiliares e insumos necessários até os locais de execução dos serviços, bem 

como pela organização do ambiente durante e após a instalação. 

9.2.7. Garantir a qualidade técnica e funcional dos serviços executados, respondendo por quaisquer 

falhas, vícios ou defeitos decorrentes da instalação, providenciando a correção sempre que necessário, 

sem ônus para a Administração. 

9.2.7.1. A Contratada deverá assegurar a qualidade dos serviços prestados mesmo após o 

encerramento do contrato, durante o prazo de garantia estabelecido. 

9.2.8. Realizar, sempre que solicitado pela Administração, ajustes técnicos ou correções no serviço 

executado, quando comprovado que a instalação não atende às especificações técnicas, normas aplicáveis 

ou condições contratadas. 

9.2.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela fiscalização quanto à execução 

dos serviços, nos prazos estabelecidos pela Administração e nos termos da legislação aplicável. 

9.2.10. Apresentar, quando exigido pela Administração, laudos técnicos, relatórios de execução, registros 

fotográficos ou outros documentos que comprovem a correta instalação e o funcionamento adequado do 

sistema de filtragem. 

9.2.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, inclusive relativas ao INSS e ao 

FGTS, renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as quando solicitadas. 
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9.2.12. Comunicar formalmente ao Contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais, societários 

ou de contato, para fins de atualização. 

9.2.13. Apresentar, sempre que solicitado, comprovação do cumprimento das obrigações tributárias, 

trabalhistas e sociais, bem como de outras exigências legais aplicáveis. 

9.2.14. Responsabilizar-se integralmente pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

trabalhistas e tributários incidentes sobre o pessoal alocado na execução dos serviços. 

9.2.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do serviço contratado, incluindo tributos, 

encargos, deslocamentos, ferramentas, equipamentos, EPIs e demais custos necessários. 

9.2.16. Responder integralmente pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, por culpa ou dolo, 

decorrentes da execução dos serviços, não sendo afastada ou reduzida tal responsabilidade pelo 

acompanhamento ou fiscalização da Administração. 

9.2.17. Não empregar menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Advertência; 

 

10.2. Multa que pode variar entre 05% até 30%; 

 

10.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

 

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

10.5. Na aplicação das sanções serão analisadas: 

 

10.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

10.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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10.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

10.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

10.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.4. Outras Considerações: 

 

10.4.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

 

10.4.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa moratória, e 

corresponderá ao percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor da 

parcela inadimplida, ou sobre o valor do empenho correspondente ao período que tenha ocorrido a 

falta, até o limite de 30% (trinta por cento), salvo se outro percentual estiver previsto no 

instrumento convocatório da contratação; 

 

10.4.3. A aplicação de sanção de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções; 

 

10.4.4. Poderá ser aplica multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com 

as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos 

que o tornem impróprio para este fim a que se destina; 

 

10.4.5. Poderá ser aplicada multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

proposta ao licitante ou o valor do contrato ao contratado que retardar o procedimento de 

contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas conforme o DECRETO Nº 

4.553 DE 21 DE MARÇO DE 2025; 

 

10.5.6. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventual 

responsabilidade civil e criminal. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. O custo total da contratação é de R$ 136.220,59 (cento e trinta e seis mil, duzentos e vinte reais e 

cinquenta e nove centavos), conforme valores apostos na tabela disposta no item 1. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) dotação 

(ções) orçamentária(s): 02.01.03.01.04.122.0109.2.010.4.4.90.52.18.001500 

 

12.2.   A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

 

13. DO CONTRATO 

 

13.1. Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com força de 

compromisso para futura aquisição denominado contrato. 

 

13.1.1. Para a assinatura do contrato, a Adjudicatária deverá estar devidamente cadastrada no 

Sistema de Cadastramento do Município e comprovar a manutenção das condições de 

regularidade demonstradas para habilitação. 

 

13.2. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar o contrato, 

sob pena de decair o direito à contratação. 

 

13.2.1. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo 

justificado, devidamente aceito pela Administração. 

 

13.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da ordem de serviço ou 

documento similar, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 10 anos, na forma dos arts. 106 e 

107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.3.1. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que a contratação visa o 

fornecimento, instalação e manutenção desse mesmo item por um período de tempo, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.  

 

13.4. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato do contrato no Diário Oficial 

do Município serão providenciadas e correrão por conta e ônus da Administração Municipal. 

 

14. DO REAJUSTE E REEQUILÚIBRIO  

14.1. O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que 

observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, 

tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

 

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste; 

 

14.3. No caso de atraso na divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

 

14.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s); 

 

14.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor; 

 

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento; 

 

14.8. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou 

autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio: 
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14.8.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta 

cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido da 

demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, 

contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 

compatibilidade com os valores de mercado; 

 

14.8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 

custos; 

 

14.8.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso; 

 

14.8.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio 

econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de 

cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

 

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 
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15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei; 

 

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado; 

 

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

 

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD; 

 

15.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD; 

 

15.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

 

15.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

 

15.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado; 

 

15.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos; 

 

15.12. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 
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15.13. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

 

15.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

16.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:  

 

16.1. Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico 

Fiscal Administrativo Patrícia Queiroz Ávila Ribeiro 

Fiscal Técnico Gustavo Vinícius de Oliveira Cardoso 

 

17. ANEXOS 

17.1. Anexo I: Projeto arquitetônico do Mercado Municipal  

 

Patrocínio, 25 de fevereiro de 2026. 

 

___________________________ 

Victor Hugo Ferreira Caixêta 

Equipe de Planejamento 

 

 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA: 

 

OBJETIVO: Este Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento, instalação e manutenção corretiva e preventiva de elevador para o Mercado Municipal de 

Patrocínio (MG) , conforme especificações técnicas, locais de execução e demais condições estabelecidas 

neste instrumento e em seus anexos. 

Considerando que o Termo de Referência contempla elementos suficientes para a adequada 

caracterização do objeto a ser contratado, aprovo o referido documento. 

 

______________________________ 

Aldo Cândido Roriz Júnior 

Secretaria Municipal de Administração  

e Desenvolvimento Econômico 
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